
ATA DA 379a SESSÃO
DA PRIMEIRA CÃMARA DE JULGAMENTO DA JUNTA DE RECURSOS

ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS - JURAT

Data: 11 de março 2025 Local : Plenário da JURAT Horário: 08h30.

Reunião n° 03/2025
Presentes : Cristiano de Oliveira Schappo, Osni Sidnei Munhoz, Priscila
Zanghelini Gesser, Roniel Vieira dos Anjos e Dra Francieli Cristini Schulz.

Presidiu os tra balhos o Presid ente das Câmara s de Julgamento  em exercício o
Sr. Maico Bettoni e Secretariou a Sra. Cláudia Miranda Daufenbach.

Pauta: 1 - Aprovação da Ata da Sessão Anterior, 2 - Julgamento de Processos, 3
- Aprovação de Acórdãos.

Deliberações:
1- Aprovação da  At a da Sessão Anterior: Ata 53/2024. Aprovada sem mais
observações. 2 - Julgamento de Processos. Processo 2036/2021 protocolo
n°24378 / 2021 SEI 21 . 0.232347-6 em que é reclamante Iria Kochela / Silvia Regina
Cochela, sendo relator (a) Roni el V ieir a do s An jos . Assunto : Duplicidade da
COSIP 2020. O relator fez a leitura do relatório. Passada a palavra a
Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que manifestou-
se pe lo co nhe ci men to  e desprovimento da reclamação, tendo em v ista que a
compensação foi  co nc edi da pe la UGA .A RM e, quanto à alteração cadastral, a
mesma produz efeitos pa ra os anos posteriores. Após a fas e de discu ssão, o
relator fez a leitura do seu voto no sentido de conhecer a reclamação e negar--
lhe provimento, para manter o Parecer SEFAZ.UGA.ARM 8961178, assim
reco nhec endo  com o cr édit o os  val ores  da  COS IP/2 020 lanç ados  nas  fat uras  de
energia elétrica e não o valor lançado no carnê de IPTU/2020. A representante
da contribuinte, Sra. Silvia Regina Cochela compareceu à sessão e fez a
sustentação oral. Argumentou que deseja pagar somente o valor do IPTU, pois a
Cosip já foi paga na conta de luz. Após a manifestação do contribuinte, a Dra
Francieli Cristini Schultz manteve seu parecer. O julgador Osni Sidnei Munhoz

entende que a contribuinte tem razão em parte. Destacou q u e  a  c o b r a n ç a  d a

C O S I P  é  c o n f u s a , t e m  d u a s  b a s e s  d e  c á l c u l o  d i s t i n t a s ; t e m  c o b r a n ç a  n a

fa tu ra d e en er gi a el ét r ic a e no ca rn ê do IP TU ; a Lei do IP TU não

considera obra em andamento como construção, enquanto pela Lei da COSIP
o critério de cobrança é imóvel edificado ou não, entre outros; assim,
co ns id e ra nd o ainda qu e a co nt ri b ui nt e é pe s s o a ido sa e nã o está

representada por advogado, considerando ainda a regra do art. 12 da Lei
Complementar Municipal n° 389/2013 c/c o art. 1° da Lei Complementar
Municipal n° 543/2019, entende que a COSIP há que ser mantida na fatura
de ene rgi a e lét ric a. Man ife sto u-s e p elo provimento da reclamação, para que
seja refeito o cálculo e excluir a Cosip do carnê do IPTU. A julgadora
Priscila Zanghelini Gesser acompanhou o posicionamento do julgador Osni Sidnei
Munhoz, acrescentando que por se tratar de pessoa idosa, e não estar
representada por advogado, é compreensível que não tenha utilizado os termos
mais adequados ao efetua r o protocolo do process o SEI n° 20.0.036885-3, que
deu origem a  este PTAC.  Argumentou que os art. 1° e 7 ° d a L CM 543 /20 19 são
contraditórios. Considerou também o princípio da boa fé do contribuinte, e a
orientação re cebida de se rvidor munici pal quanto a  abertura do protocolo de
origem. Acrescentou que não seria caso de compensação, sendo necessário anular
o lançamento integral da COSIP 2020 efetuado via carnê do IPTU, pois a
quitação se deu através da fatura de energia elétrica. O julgador Cristiano de
Oliveira Schappo acompanhou a divergência, entendendo que deve ser excluída a
Cosip da base de cálculo do IPTU/carnê, uma vez que houve pagamento da Cosip
nas faturas de energia elétrica, e  q u e sempre exis tiu med idor  de energia
elétrica no local, e, ao final, alertou quanto à recomendação do artigo
19, § 2 da Lei 389/2013 (direito da contribuinte efetuar o pagamento do
impost o nas mesmas condições do lançamento inicial). Decisão : Acordaram os
membros da 1a Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT,
por unanimidade de votos, pelo conhecimento da reclamação e, no mérito,
m a i o r i a d e v o t o s ( 3 x 1 ) , d a r - l h e p r o v i m e r . L o p a r a q u e s e j a e x c l u í d a a C o s i p q u e
foi la nçada em con junto com o IPTU. Processo SEI n° 23.0.294191 -2 e m  qu e  é
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reclamante Planeventos Organização de E ven tos Ltda, sendo relator (a) Osni
Sidnei Munhoz . Assunto : Impugnação do Auto de Infração n°0018869049/2023; e
Processo SEI n° 23.0.294230-7 em que é reclamante Planeventos Organização de
Eventos Ltda, sendo relator(a) Osni Sidnei Munhoz . Assunto: Impugnação da
Notificação de Tributos n°0018847164 /2023. Os processos serão julgados em
conjunto, considerando o princípio da economicidade processual. 0 relator fez
a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra.
Francieli Cristini Schultz, que manifestou-se no sentido de conhecer d,=

reclamação e no mérito, pelo seu desprovimento, considerando que houv-
equívoco, sendo emitida as notas fiscais por outra empresa, mantendo assim o:
lançamentos. Após a fase de discussão, o relator fez a leitura do seu voto ri .
sentido de conhecer da reclamação e, no mérito, negar-lhe provimento par-1
afastar as autuações fiscais, devido ao fato da reclamante ter apresentado uma
nota fiscal emitida por outra empresa (Shot Fair Brasil Ltda) e que, ainda que
faça parte do mesmo grupo econômico, não comprova o cumprimento da obrigação
acessória pela reclamante. 0 contribuinte Sr Mauro Rodrigo Cardoso Braga fez a
sustentação oral, alegando que sempre cumpriu com as obrigações impostas pela
legislação e fez toda a prestação de contas emitindo as notas fiscais, mas que
divid iu a  vend a de  ing resso s na  emp resa Shot  Fai r e t oda a or ganiz ação  foi
feita pela empresa Planeventos. A julgadora Priscila Zanghelini Gesser
acompanhou o relator, pois tudo que consta nos autos comprova que quem fez o
evento foi a Planeventos, apresentando-se perante aos órgãos públicos para
obtenção de autorização para atuar, cujas licenças foram expedidas em seu
nome. Destacou ainda, que na sustentação oral o representante da contribuinte
deixou claro que a Shot Fair atuou meramente como uma prestadora de serviço de
cobrança para a Planeventos. O julgador Cristiano de Oliveira Schappo
acompanhou o relator, argumentando que embora o contribuinte tenha agido de boa-
fé, entende que quem organizou e obteve as licenças para a realização do evento
foi a Planeventos, sendo que esta deveria ter emitido as notas fiscais. O
julgador Roniel Vieira dos Anjos acompanhou o relator, acrescentou que o fato
gerador  acomp anha a  sujei ção pa ssiva. Decisão: Acordaram os membros da Ia

Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por
unanimidade de votos, pelo conhecimento da reclamação e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos te rmos d o voto  do re lator . Processo SEI n°  22.0.161615-3 em
que é reclamante Moeller Empreendimentos e Participações Ltda, sendo
relator(a) Cristiano de Oliveira Schappo . Assunto: ITBI . O relator fez a
leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra.
Francieli Cristini Schultz, que manifestou-se no sentido de conhecer da
reclamação e, no mérito, pelo seu desprovimento. Após a fase de discussão, o
relator fez a leitura do seu voto no sentido de conhecer da reclamação e, no
mérito, dar-lhe provimento para cancelar o lançame nto do ITBI relativo à
integralização do imóvel (inscrição imobiliária n° 08.13.04.59.1972.0000) ao
capital s ocial da contribu inte pelo  valor ex cedente, bem c omo reco nhec er a
imunidade incondicionada, sem a exigência da posterior verificação da
preponderância da atividade da reclamante. O contribuinte, devidamente
cientificado, não c ompar eceu à ses são. 0 jul gador Ron iel  V iei ra  do s Anj os
divergiu do relator, manifestando-se para manter o parecer fiscal, sob  os
fundamentos do Tema no 1348/STF, RE 1495108. O jul gado r Os ni S idne i Mu nhoz
acred ita q ue a  imun idade  é a  cond icion ada, e qu an to  a  c ob r an ça  d o ág io  n a
subscrição acompanha o relator para cancelar a notificação, não aplicando o
tema 796 do STF. A julgadora Priscila Zanghelini Gesser acompanhou a
divergência, e citou o acórdão 186/2024, por seus próprios fundamentos.
Havendo empate, o S r Ma ic o Be tt on i, Presidente das  C âm ara s de Julgamento,
manifestou seu voto acompanhando a divergência. Decisão: Acordaram os membros
da 1a  Câma ra d a Jun ta de  Rec ursos  Admi nist rativ os Tr ibut ários  - JU RAT, por
-unanimidade de votos, pelo conhecimento da reclamação e, no mérito, por
maioria de votos (3x2) com voto de desempate da presidência negar-lhe
provimento, nos termos do voto divergente do julgador Ror_iel Vieira dos Anjos.
Processo SEI n ° 22.0.257902-2 em q ue é recla mante  Moell er Em preen dimen tos e

1 Participações Ltda , sendo relator(a) Cris tiano d e Oliv eira Schappo. Assunto:
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ITB I . 0 r e l a t o r f e z a l e i t u r a do r e l a t ó r i o . P a s s a d a a p a l a v r a a D e f e n s o r a d a
Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que manifestou-se no sentido
de conhecer da reclamação e no mérito, pelo seu desprovimento. Após a fase de
discussão, o r el a to r  f e z a le it ur a do  se u vo to  n o sent ido de conh ecer  da
reclamação e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer o valor de
avaliação do imóvel (inscrição imobiliária n°08.13.04.59.1972.0000) em R$
4.330.450,89, devendo este ser con siderado para fins d e apuração do ITBI. 0
contribuinte, devidamente cientificado, não compareceu à sessão. O julgador
Ronie l Vi eira  dos  Anj os d iver giu do r elato r. A rgum ento u qu e co m re laçã o ao
tema 1113 acompanha o relator mas com fundamento diverso, tendo em vista que o
município faz a avaliação a partir da declaração do contribuinte e não
unilateral. E no  qu e s e r efe re a ár ea úti l d o i móv el, o fisco homologou as
amostras do contribuinte. O julgador Osni Sidnei Munhoz acompanhou o relator,
acrescentando que o município que tem que contrapor a avaliação do
contribuinte (Tema 1113). Quanto ao valor do m2 o próprio fisco reconheceu que
a área útil é inferior, e o art. 6 da LC 400/2013, com o valor do m2 reduzido
à área útil. A julgadora Priscila Zanghelini Gesser acompanhou a divergência
com os fundamentos do acórdão 28/2024 quanto ao Tema 1113 do STJ. Com relação
ao valor do mercado enten de que deve ser considera do sem a redução de área,
devido as amostras já apresentarem o valor do m2 reduzido (R$ 102,51), por ter
vegetação. Havendo empate, o Sr  M ai co Bettoni, Presidente das Câmaras de
Julgamento, manifestou seu voto acompanhando a divergência . Decisão: Acordaram
os me mbro s da  18 Câma ra d a Ju nta de R ecurs os A dmin istr ativ os T ribu tári os -
JURAT, por unanimidade de votos, pelo conhecimento da reclamação e, no mérito,
por  m aio ri a d e vot os (3x2) com  v oto  d e des em pat e da presidência negar-lhe
provimento, nos termos do voto divergente do julgador Roniel Vieira dos Anjos.
Processo SEI n ° 2 2 . 0 . 1 6 6 4 5 7 - 3 em que é reclamante Kalon Empreendimentos Ltda,
sendo relator(a) Priscila Zanghelini Gesser . Assunto: Impugnação da
Notificação de Tributos n°187 /2021. Este processo foi retirado de pauta pelo
Presidente Sr Mai co Bettoni, em virtude da falt a de temp o p ara  aná lis e e
julgamento nesta sessão. 3 - Aprovação de Acórdãos . Acórdão 08 /2025: Processo
2036/2021 proto colo n°24378/20 21 SEI 21.0.232 347-6 em que é reclamante Iria
Kochela/Silvia Regina Cochela, sendo do relator(a) Roniel Vieira dos Anjos.
Assunto: Restituição da COSIP. Acórdão 09 /2025: Processo SEI n° 23.0.294230-7
em que é reclamante Planeventos Organização de Eventos Ltda, sendo relator(a)
Osni Sidnei Munhoz. Assunto: Impugnação da Notificação de Tributos
n°0018847164/2023. Acór dão  10 /2025 : Processo SEI n° 23.0 .29 419 1-2  em  qu e é
reclamante Planeventos Organização de Eventos Ltda, sendo relator(a) Osni
Sidnei Munhoz. Assunto: Impugnação do  Auto de Inf ração n°0018 869049/2023.
Acórdão 11/2025:Processo SEI n° 22.0. 16161 5-3 e m que é rec laman te Mo eller
Empreendimentos e Participações Ltda, sendo relator(a) Cristiano de Oliveira
Schappo. Assunr.o: ITBI. Acórdão 12/2025 : Processo SEI n° 22.0.257902-2 em que
é reclamante Moeller Empreend imentos e Participações Ltda, sendo relator(a)
Cristiano de Oliveira Schappo. Assunto: ITBI. Nada mais havendo a tratar eu,
Cláudia Miranda Daufenbach lavrei a presente ata que, após lida e aprovada,
segue assina da por  mim, pelo Presidente das Câmaras, Sr. Maico Bettoni, e
demais presentes.

Joinville, 11 de março de 2025.

GÂ)
Maico Be i Cláudia Miranda Daufenbach

Presidente das Câmaras e Julgamento Secretária

(em exercício)
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Cristiano de Oliveira Schappo

Francieli Cristini Schulz

Os ni  S id ne i Mu nh oz  0

Priscila Zanghelini Gesser ,e,,

Roniel Vieira dos Anjos
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